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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A)/AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA DIVISÃO DE 

LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 

RIO PRETO – ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 31/2024 

            PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6840/2024 

                         ABERTURA DA SESSÃO: 09/12/2024 

                            HORÁRIO: 13h30min 

 

            

 

 

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., sociedade empresária, com matriz na Av. 

das Américas, nº 04200, BLC 3 SALAS, 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701, Barra da Tijuca, Rio 

de Janeiro/RJ, CEP 22.640-907, com filial estabelecida no Município de Duque de Caxias, na 

Rua das Guianas. 80 – parte,  Campos Elíseos, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.850.448/0007-

21, vem por seu representante legal abaixo assinado, com fulcro art. 165 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, apresentar memoriais de 

 

 

                                   

                              CONTRARRAZÕES 

 

 

 

ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 

(doravante denominada “CONTRARRAZOADA” ou “AIR LIQUIDE”), contra a decisão que 

declarou a WHITE MARTINS vencedora neste processo e, conforme se verá adiante, as razões 

apresentadas pela  AIR LIQUIDE não merecem ser acolhidas, tampouco prosperarem. 
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I. TEMPESTIVIDADE DAS PRESENTES CONTRARRAZÕES. 

 

 

1. O instrumento convocatório assim dispôs: 

 
 

 
 

2. E, tendo em vista que o prazo para apresentação dos memoriais de recurso encerrou-se no 

dia 11/02/2025 iniciando-se a contagem do prazo em dias úteis para contrarrazões no dia 

12/02/2025, sendo seu término no dia 14/02/2025,  não há dúvidas, portanto, quanto a 

tempestividade da presente manifestação. 

 

 

II. DOS FATOS E FUNDAMENTOS. 

 

 

3. A CONTRARRAZOADA recorre contra resultado da licitação que foi favorável para o interesse 

público e não para o interesse particular da CONTRARRAZOADA. 

 

4. Portanto, suas alegações não passam de descontentamento com o fato da empresa não ter 

sido eleita para a execução do objeto licitado, quando nem poderia ter sido, pois sua proposta 

não é a que oferece o resultado mais vantajoso para o erário público, dada a relevante 

diferença do preço apresentado pela empresa. 

 

5. Desta forma, a Administração não pode deixar-se seduzir pelas alegações da 

CONTRARRAZOADA, que demonstram, claramente, o propósito da referida empresa em ter 

seus interesses atendidos, em detrimento da essencialidade da prestação contemplada no 

escopo licitado e a segurança jurídica da Administração de dispor, no menor tempo possível, 

de um prestador para atender ao interesse público envolvido. 

 

6. Como será demonstrado adiante, a decisão que declarou a WHITE MARTINS vencedora do 

presente processo merece ser mantida intacta, pois baseada, estritamente, no regramento 

estabelecido na ordem jurídica bem como encontra-se amparada na legislação vigente em 

nosso ordenamento pátrio. 

 

 

II.1. Vantajosidade da oferta da WHITE MARTINS. 

  

7. De início, como dito acima, a proposta da CONTRARRAZOADA não constitui a alternativa mais 

vantajosa para o erário públicO, razão pela qual, chama-se, novamente, a atenção desta  

Administração para a relevante diferença de preço entre a oferta da WHITE MARTINS (1ª 

colocada) e a da AIR LIQUIDE (única empresa que recorre contra o resultado deste pregão), 

qual seja, de aproximadamente R$ 131 MIL REAIS, sendo esta a ocupante do 3º lugar na ordem 

de colocação deste pregão. 
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8. Não se afigura condizente com uma gestão pública eficiente, a contratação para erário público 

com valor a maior equivalente a quase O DOBRO DO VALOR ofertado pela primeira colocada 

no certame, diferença esta a MAIOR que poderá chegar a 658 MIL REAIS se o contrato tiver 

sua vigência prorrogada por 05 anos.  

 

9. Como justificar uma contratação com tal diferença de preço? 

 

10. É inegável que com o não acolhimento das frágeis alegações da CONTRARRAZOADA e a 

consequente manutenção do resultado da licitação, a Administração fará uma economia 

para os cofres públicos. 

 

11. Passadas essas considerações iniciais, importantes para demonstração da fragilidade das 

razões da CONTRARRAZOADA,  passa-se a adentrar no mérito de seu arrazoado. 

 

 

II.2. Alegado cerceamento de defesa. 

 

12. A CONTRARRAZOADA inicia seu arrazoado alegando ter havido cerceamento de defesa, em 

que ela enquadra em ato de violação às garantias do contraditório e ampla defesa 

preconizadas pela Constituição Federal, pois na sua visão, as demais empresas deveriam ter 

sido participadas da apresentação da petição, bem como terem tido a oportunidade de 

apresentarem manifestação. 

 

13. Todavia, razão não assiste à CONTRARRAZOADA, uma vez que a petição apresentada por esta 

empresa destinou-se a apontar para a Administração, que determinado ato do certame não 

chegou a ser realizado ao longo da sessão pública, o que foi prejudicial tanto a esta empresa, 

que veio a ser inabilitada no certame, quanto para o interesse público, diante da seleção de 

proposta que apresentou o dobro do preço. 

 

14.  Portanto, a decisão da Administração em rever atos do certame decorre do Princípio da 

Autotutela, o qual atribui à Administração o poder-dever de controlar seus próprios atos, 

revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados em desconformidade com a 

legislação. 

 

15. Assim sendo, a autotutela abrange o poder de anular, convalidar e, ainda, o poder de revogar 

atos administrativos. A autotutela está expressa no art. 53 da Lei nº 9.784/99, assim como na 

Súmula nº 473 do STF. 

 

 

Súmula 473 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

ITEM EMPRESA PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$ 

1 WHITE MARTINS 2,06 148.320,00 

1 AIR LIQUIDE 3,89 280.080,00 

DIFERENÇA DE PREÇO: 131.760,00 
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16. No presente caso, a CONTRARRAZOADA não tinha direito adquirido à contratação, pois o 

certame não havia sido  adjudicado e homologado quando da decisão de 

anulação/revogação de atos pela Administração. 

 

17. A jurisprudência do STJ é bem clara e didática neste aspecto, e expressamente se posiciona no 

sentido de que licitantes, no curso do procedimento licitatório, possuem apenas expectativa 

de direito, de modo que a Administração pode, nesta fase,  anular atos ou revogá-los sem a 

necessidade de garantir o contraditório e ampla defesa. 
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18. Nesse ínterim, se esta Administração realizar uma pesquisa de jurisprudência mais 

abrangente, verá que, tanto os Tribunais de Contas, quando os Tribunais de Justiça, convergem 

para o mesmo posicionamento adotado pelo STJ conforme acima divulgado. 

 

19.  Por assim exposto, comprova-se que as alegações da CONTRARRAZOADA no tocante ao 

cerceamento de defesa não estão guarnecidas pelo ordenamento jurídico pátrio, vez que a 

empresa não dispunha de direito adquirido quando a decisão pela revogação/anulação de 

atos do certame fora divulgada pela Administração, dispondo a Administração do poder-

dever de rever seus atos, de ofício ou mediante provocação, como foi o caso. 

 

II.3. Alegada ausência de licenciamento sanitário. 

 

20. Resumindo todas as divagações e conjecturas da CONTRARRAZOADA em relação à questão em 

torno do licencimento sanitário, o que é mais relevante sintetizar em torno de tudo o que foi 

alegado pela referida empresa é de que esta não concorda com o fato da Administração ter 

considerado rever o ato que declarou a WHITE MARTINS inabilitada no certame, pois na sua 

visão, esta empresa não teria apresentado o documento correto em sua documentação de 

habilitação no certame. 

 

21. Além disso, a CONTRARRAZOADA invoca termos da Lei Federal nº 6.360/1976 em sua 

fundamentação legal, para induzir o pensamento de que esta empresa estaria irregular em 

relação ao licencionamento sanitário, o que não procede, como foi demonstrado. 

 

22. Para simplificar a situação concreta em torno do tema, importante destacar de pronto, que a 

questão versa sobre se a WHITE MARTINS, empresa que ofertou a proposta mais vantajosa 

para o erário público, dispunha, na data do certame, licenciamento sanitário regular 

perante a Vigilância Sanitária, o que foi comprovado que SIM! 

 

23. O inconformismo da CONTRARRAZOADA, ao alegar que o Princípio da Economicidade não deve 

soprepor aos demais, não deve prosperar aqui, uma vez que o que tem que ser observado pela 

Administração é se a empresa que ofertou a proposta mais vantajosa reúne os demais 
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requisitos para contratar com a Administração, quais sejam: habilitação jurídica; regularidade 

fiscal, social e trabalhista; qualificação econômico-financeira; qualificação técnica. 

 

24. Portanto, não estamos tratando de uma empresa que não tinha o licenciamento sanitário junto 

ao Órgão Sanitário competente na data da sessão pública, mas sim, de uma empresa que 

possuía e possui o licenciamento sanitário, tanto é que comprovou, mas que acabou 

apresentando, por equívoco, documentação incompleta em sua habilitação. 

 

25. Ao longo de sua existência, a Administração Pública adotou/vem adotando modelos de 

gestão da máquina pública, de acordo com as características vivenciadas em cada época, cada 

modelo apresentando características predominantes. 

 

26. O primeiro modelo de gestão, o patrimonialista, aplicado durante o período da monarquia,  

tinha por peculiaridade a utilização do Estado como uma extensão das posses do detentor do 

poder, não havendo uma separação entre os bens do líder monárquico e do Estado. 

 

27. O segundo modelo de gestão, o burocrático, tinha por principal característica a internalização 

das regras e o apego a regulamentos, excesso de formalismo e valorização extrema da rotina 

e procedimento, de modo que o meio, ou seja, o cumprimento ao procedimento, era mais 

relevante que o resultado em si. E foi no curso deste modelo de gestão que nasceu a antiga 

Lei de Licitações, Lei Federal nº 8.666/93. 

 

28. No terceiro e atual modelo de gestão, denominado gerencial, o foco deixa de ser o controle 

em demasia dos processos e passa-se a adotar uma preocupação maior com a entrega de 

resultados, sendo esta a sua característica principal, de modo que o processo decisório do 

Administrador passa a ser orientado ao atingimento do melhor resultado para o interesse 

público. 

 

29. Diante deste contexto, se o equívoco da empresa em não apresentar a documentação integral 

e específica para  a comprovação de um fato em uma licitação  que ocorresse durante o 

modelo de gestão burocrática, a empresa deveria ser inabilitada de pronto, ainda que 

dispusesse de situação de total regularidade, mas que por um descuido, deixou de apresentar 

toda a documentação devida em sua habilitação.  

 

30. Era essa a situação que perdurou durante a vigência da Lei Federal nº 8.666/93, que foi 

instituída durante o modelo de gestão burocrática, muito embora, nos últimos anos, a 

jurisprudência já vinha manifestando posicionamentos mais compatíveis com o modelo 

gerencial, a exemplo dos entendimentos firmados em torno da condução de licitações com 

excesso de formalismo. 

 

 
Princípio da vinculação ao instrumento convocatório x princípio do formalismo 

moderado 

Representação formulada ao TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 

Internacional n.o 004/2009, promovida pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

(CBTU) com vistas à contratação de serviços de fornecimento de oito Veículos Leves 

Sobre Trilhos – VLTs, para a Superintendência de Trens Urbanos de Maceió. Após terem 

sido considerados habilitados os dois participantes do certame (um consórcio e uma 

empresa), o consórcio interpôs recurso, por entender que a empresa teria 

descumprido a exigência editalícia quanto ao registro ou inscrição na entidade 

profissional competente, ao apresentar “Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 

Jurídica”, emitida pelo CREA/CE, inválida, “pois continha informações desatualizadas 

da licitante, no que concerne ao capital e ao objeto social”. Após examinar as 

contrarrazões da empresa, a comissão de licitação da CBTU decidiu manter a sua 
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habilitação, sob o fundamento de que a certidão do CREA “não tem o fito de 

comprovação de capital social ou do objeto da empresa licitante, o que é realizado 

mediante a apresentação do contrato social devidamente registrado na Junta 

Comercial”. Para o representante (consórcio), o procedimento adotado teria violado 

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, pois a comissão de licitação 

habilitara proponente que “apresentou documento técnico em desacordo com as 

normas reguladoras da profissão, sendo, portanto, inválido, não tendo o condão de 

produzir qualquer efeito no mundo jurídico”. Cotejando o teor da certidão emitida pelo 

CREA/CE em favor da empresa habilitada, expedida em 05/03/2009, com as 

informações que constavam na “18ª Alteração e Consolidação de Contrato Social” da 

aludida empresa, datada de 30/07/2009, constatou o relator que, de fato, “há 

divergências nos dados referentes ao capital social e ao objeto”. No que tange ao 

capital social, “houve alteração de R$ 4.644.000,00 para R$ 9.000.000,00”, e no 

tocante ao objeto, “foi acrescentada a fabricação de veículos ferroviários ou sobre 

pneus para transporte de passageiros ou cargas, bem como a sua manutenção, 

assistência técnica e operação”. Ponderou o relator que embora tais modificações 

não tenham sido objeto de nova certidão, seria de rigor excessivo desconsiderar o 

efetivo registro da empresa no CREA/CE, entidade profissional competente, nos 

termos exigidos no edital e no art. 30, I, da Lei n.o 8.666/93, até porque tais 

modificações “evidenciam incremento positivo na situação da empresa”. 

Acompanhando a manifestação do relator, deliberou o Plenário no sentido de 

considerar a representação improcedente. Acórdão n.º 352/2010-Plenário, TC-
029.610/2009-1, rel. Min-Subst. Marcos Bemquerer Costa, 03.03.2010. 

 
Tribunal de Contas da União 

 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as 

simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem 

sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário)   

 
 

“ PLENÁRIO  

1. A imposição de restrição temporal para autenticação dos documentos de 

habilitação dos licitantes afronta o art. 32 da Lei 8.666/93. A comissão de licitação 

pode realizar a autenticação dos documentos apresentados por meio de cópia na 

própria sessão de entrega e abertura das propostas, em atenção aos princípios do 

formalismo moderado e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, e em consonância com o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93.  

Representação formulada por sociedade empresária apontara possíveis 

irregularidades em tomada de preços, promovida pela 7ª Superintendência Regional 

da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

(Codevasf), com objetivo de contratar empresa para elaboração de projeto executivo 

de obras em municípios do Estado do Piauí. Dentre os pontos impugnados, alegara a 

representante que teria sido indevidamente inabilitada em decorrência da 

apresentação de documentos não autenticados. O citado certame fora suspenso na 

fase de adjudicação por iniciativa da Codevasf, no aguardo da apreciação de mérito 

do TCU. Realizadas as oitivas regimentais, a unidade técnica considerou que “a 

Codevasf agiu estritamente conforme o Edital, o qual previa que as cópias dos 

documentos deveriam ser autenticadas em cartório ou poderiam ser autenticados 

por servidor da 7ª SL ou por membro da Comissão Técnica de Julgamento a partir do 

original, desde que até às 17h30min do dia útil anterior à data marcada para o 

recebimento da documentação ..., e 2 não na hora da abertura das propostas”. 

Dissentindo da unidade técnica, o relator registrou que a mencionada cláusula do 

edital “afronta o art. 32 da Lei 8.666/93, o qual prevê que ‘os documentos 

necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
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administração ou publicação em órgão da imprensa oficial’. O referido dispositivo 

também não permite nenhuma restrição temporal para que a comissão de licitação 

se recuse a autenticar os documentos, como previsto no item 6.2.1.5.1 do edital 

impugnado”. Argumentou ainda o relator que, mesmo que houvesse amparo legal 

para o procedimento adotado pela comissão de licitação, “não haveria por que, em 
atenção ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, previsto no art. 3º da 
Lei 8.666/1993 e em consonância com o que prescreve o art. 43, § 3º, da Lei 
8.666/1993, não realizar a autenticação dos documentos na própria sessão de 
entrega e abertura das propostas. Conduta diversa configura formalismo 
exagerado que pode levar à restrição indevida do caráter competitivo da licitação 
e à seleção de proposta que não seja a mais vantajosa”. Por fim, relembrou o 

Acórdão 357/2015-Plenário, segundo o qual “a Administração Pública deve pautar-

se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples 

e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo”. Comprovado o vício insanável no ato de inabilitação da 

licitante, o Tribunal, alinhado ao voto do relator, decidiu, dentre outras deliberações, 

fixar prazo para que a Codevasf anulasse o certame, cientificando os responsáveis da 

irregularidade relativa à inabilitação da empresa “em virtude da ausência de 

apresentação de documentos autenticados, apesar de a licitante ter apresentado 

documentação original, o que afronta o disposto no art. 32 da Lei 8666/93”. Acórdão 
1574/2015-Plenário, TC 033.286/2014-0, relator Ministro Benjamin Zymler, 
24.6.2015.” (grifamos) 

 

31. De igual, se posicionou o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo exarado o 

seguinte acórdão: 
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32.  Porém, para esta licitação em referência, realizada sob a égide da nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021), diploma este instituído durante o 

período de modelo de gestão gerencial da Administração Pública, não há dúvidas de que a 

atuação com formalismos excessivos, diante de um cenário que apresenta o resultado mais 

vantajoso para o erário público, não condiz com o modelo de gestão orientado a resultados. 

 

33. Conforme exposto na petição apresentada por esta empresa,  o Tribunal de Contas da União, 

em posicionamento que denota total consonância com o modelo gerencial atualmente 

vigente,  firmou julgado que expressamente possibilita a apresentação de documento 

ausente, não juntado com os demais comprovantes de habilitação, por falha da licitante, para  

comprovar a situação de regularidade no ato da sessão pública. 

 
Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 

3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes 

de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro. 

 

 

34. Desta forma, ao ter a Administração constatado alguma desconformidade na documentação 

de uma licitante, a providência que deveria ser adotada seria a realização de diligência para 

confirmação da situação de regularidade, inclusive, com a concessão de oportunidade para 

que a empresa comprovasse a regularidade, medida esta que, com a devida vênia, não 

chegou a ser adotada no presente certame, em contraposição à previsão da Lei  de 

Licitações, do próprio edital e do entendimento dos Tribunais. 

 

35. Portanto, nada mais justo que a Administração, no exercício do seu poder de autotutela, 

combinado os valores e características do atual modelo de gestão gerencial, revisitasse o ato 

de inabilitação da empresa melhor colocada no certame, por  tal conduta não ter sido 

compatível com o real objetivo da Administração, que é o atingimento do melhor resultado 

para o interesse público, conforme dispõe a Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro 

(Decreto-Federal nº 4.657/1942), com as recentes alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

13.655/2018, que assim passou a dispor: 

 

“Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 

com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 

consequências práticas da decisão.                    (Incluído pela Lei nº 13.655, de 

2018)     (Regulamento) 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da 

medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.              (Incluído 

pela Lei nº 13.655, de 2018)” (grifamos e sublinhamos) 

 

 

36. No que tange ao Certificado de Inspeção emitido pela Vigilância Sanitária Municipal, que veio 

a ser anexado na documentação de habilitação desta empresa, o referido certificado integra 

o processo de obtenção de licencionamento sanitário, uma vez que, por mais que a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13655.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13655.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9830.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13655.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13655.htm#art1
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competência para a concessão de licencionamento sanitário no Estado do Rio de Janeiro seja 

do Órgão Estadual, este pode descentralizar atribuições a serem desempenhadas pelo 

Órgão de Vigilância Municipal, a exemplo de inspeções. 

 

37. Ademais, a competência da Vigilância Sanitária Estadual para concessão de licenciamento 

sanitário para gases medicinais só inclui empresas que fabricam os referidos produtos. 

 

38. Assim, empresas que apenas realizam a distribuição de gases medicinais, a princípio, não 

estariam obrigadas a obter a concessão de licenciamento sanitário perante a Vigilância 

Sanitária Estadual, mas sim junto ao Órgão Municipal. 

 

39. Por tudo isso, ressalta-se que: 

 

✓ A empresa White Martins apresentou a proposta mais vantajosa para o resultado 

almejado pela Administração; 

 

✓ A empresa apresentou comprovantes em sua documentação  de habilitação 

comprovando dispor de Certificado de Boas Práticas de Fabricação para Gases 

Medicinais e Autorização de Funcionamento de Empresa, ambos emitidos pela 

ANVISA, bem como anexou comprovante de que a empresa havia sido inspecionada 

por Órgão de Vigilância do Município, o qual emitiu certificado atestando a situação 

de regularidade da empresa; 

 

 

✓ Após anulação do ato que declarou a empresa inabilitada no certame e, durante 

diligência realizada pela Pregoeira, a empresa comprovou, por meio de comprovantes 

complementares apresentados, que no ato da sessão pública realizada em 

09/12/2024,a empresa dispunha de licenciamento sanitário regular perante o 

Órgão de Vigilância Sanitária Estadual, restando integralmente comprovada a 

situação de regularidade da empresa perante o Sistema Integrado de Vigilância 

Sanitária. 
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40. Por bem ressaltar ainda que, analisando a documentação apresentada pela 

CONTRARRAZOADA no presente certame, para comprovação do licenciamento sanitário, 

observa-se que os documentos são similares aos apresentados pela WHITE MARTINS. 
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41. Portanto, as alegações e conjecturas da CONTRARRAZOADA, de que a WHITE MARTINS não 

estaria em situação de regularidade com a Vigilância Sanitária Estadual, não se sustentam. 

 

42. Na esteira do exposto, mantendo-se o resultado da presente licitação que declarou a WHITE 

MARTINS vencedora do certame, bem como ao promover a homologação e adjudicação do 

certame, esta Administração estará realizando o melhor negócio para o erário público, por 

contratar o menor preço para realização de um objeto, bem como por contratar uma empresa 

totalmente regular nos aspectos exigidos em lei, inclusive, sanitários, além do que, poderá 

aproveitar a diferença havida entre o preço da proposta da CONTRARRAZOADA (R$ 131 MIL no 

primeiro ano e R$ 658 MIL ao longo de 5 anos) para aportes em outros projetos, otimizando, 

assim, a gestão, com eficiência, da máquina pública. 

 

II.4. Da alegação de que a WHITE MARTINS não teria atendido a critério exigido para qualificação 

econômico-financeira. 

 

43. Em mais um ato que denota desespero, a AIR LIQUIDE alega que a WHITE MARTINS teria 

apresentado certidão de falência em desacordo com o prazo de validade estabelecido no item 

9.11.1 do edital. 
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44. Contudo, a CONTRARRAZOADA olvidou-se que no edital foi estabelecido o seguinte critério: 

 

 

 
 

45. A participante na licitação foi a filial da empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

35.820.448/0007-21, tendo sido apresentada certidão de falência na titularidade deste 

estabelecimento, certidão esta emitida em 25/10/2024, ou seja, dentro do prazo-limite de 

antecedência estabelecido no edital, de modo que as alegações da Contrarrazoada também 

não se sustentam em mais este ponto. 
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46. Nessa feita, como se comprova, a empresa anexou o comprovante exigido, emitido na 

titularidade do estabelecimento participante da licitação, devidamente dentro do prazo de 

validade, razão pela qual não observa-se desconformidade em relação a tal comprovação. 

 

47. Muito embora tenha apresentado a certidão exigida no edital, emitida para o estabelecimento 

participante na licitação, qual seja, a filial inscrita no CNPJ final 0007/21, a empresa anexa ao 

presente, as certidões emitidas na titularidade do estabelecimento matriz (não participante 

do certame) para comprovar a inexistência de processo falimentar em trâmite, na titularidade 

da matriz, na data da sessão  pública. 

 

II.5. Da alegação de que a WHITE MARTINS não teria cumprido exigência relativa à regularidade 

fiscal municipal. 

 

 

48. Por meio de mais uma alegação infundada, a CONTRARRAZOADA alega que a WHITE MARTINS 

não teria cumprido a exigência disposta na cláusula 9.8.3 do edital, por ter apresentado 

certidão de regularidade fiscal municipal relativa a tributos imobiliários na titularidade da 

matriz da empresa, quando a participante na licitação teria sido uma filial. 

 

49. Contudo, é provável que a referida empresa não tenha observado que, além da certidão de 

regularidade fiscal municipal relativa a tributos mobiliários, emitida na titularidade da filial 

participante na licitação, bem como da certidão de regularidade fiscal relativa a tributos 

imobiliários, emitida na titularidade da matriz desta empresa, a WHITE MARTINS anexou 

também certidão de inexistência cadastral, por meio da qual a Secretaria Municipal da 

Fazenda atesta que a empresa inscrita no CNPJ 35.820.448/0007-21 “não possui cadastro 

imobiliário” junto à referida Secretaria bem como declara, por este mesmo documento, que a 

empresa  não possui “débitos neste município vinculados ao seu nome e CNPJ”. 

 

 
 

50. Com base neste comprovante, prova-se que a WHITE MARTINS anexou todos os comprovantes 

necessários para comprovação de sua regularidade fiscal municipal, seja no que tange aos 

tributos mobiliários, seja no que diz respeito aos tributos imobiliários. 
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51. Por oportuno, aproveita-se para destacar que, diferentemente da WHITE MARTINS,  a AIR 

LIQUIDE não anexou comprovante de regularidade fiscal relativa a tributos imobiliários em 

sua documentação. 

 

52. Como se depreende da certidão anexada pela AIR LIQUIDE no processo, esta só atesta a 

regularidade fiscal em relação a tributos mobiliários (ISSQN/TFL), não tratando de tributos 

imobiliários (IPTU, por exemplo). 

 

 
 

53. Evidencia-se assim que a empresa faz alegação de algo que nem mesmo ela cumpre, portanto, 

seu argumento não merece qualquer credibilidade. 

 

II.6 Das conjecturas da CONTRARRAZOADA em torno do posicionamento desta Administração em 

outro processo licitatório. 

 

54. Conforme demonstrado nos tópicos anteriores, as razões apresentadas pela 

CONTRARRAZOADA para reformar o resultado da licitação são frágeis e descabidas, seja no 

aspecto fático, seja no aspecto jurídico. 

 

55. Mais descabidas ainda são as conjecturas da referida empresa em torno de suposto 

tratamento diferenciado que tenha sido dirigido a esta empresa no certame, bem como de 

violação ao Princípio da Isonomia. 
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56.  Consoante o que restou exaustivamente demonstrado nos tópicos acima, as razões 

apresentadas pela CONTRARRAZOADA para contestar o resultado da presente licitação não se 

sustentam, razão pela qual, não pode se valer a CONTRARRAZOADA destas alegações 

infundadas para concluir ter ocorrido algum tratamento distinto no presente pregão. 

 

57. Portanto, os atos registrados na ata da sessão pública, por si só, comprovam não ter havido 

qualquer favorecimento no presente certame, como quer fazer acreditar a CONTRARRAZOADA. 

 

 

III. PEDIDO.  

 

 

58.  Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS: 

 

 

a) Pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela CONTRARRAZOADA, pois 

totalmente desprovido de razões fáticas e de fundamento legal, constituindo medida 

perturbadora do regular andamento do processo, devendo ser mantida incólume a 

decisão que declarou a WHITE MARTINS vencedora da licitação. 

 

b) Na hipótese do recurso interposto pela AIR LIQUIDE seja encaminhado para 

Autoridade Superior competente, que as presentes contrarrazões sejam 

encaminhadas em conjunto, em atendimento ao disposto no art. 165 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

 

• Anexos que instruem a presente: 

 

1. Certidões de falência e concordata emitidas para o CNPJ da matriz da empresa que 

comprovam a inexistência de processo de natureza falimentar em trâmite contra a 

matriz da empresa. 

 

 

59. Nestes termos, p. Recebimento, apreciação e Provimento. 

 

 

Duque de Caxias (RJ), 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.  

Nome: LUIZA FERRERA DE SOUZA PINHEIRO CORREA 

Cargo: GERENTE NACIONAL DE CONTAS PÚBLICAS 

RG: 20813448-6 
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